
ANEXO VI 

 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
___/2017 - UFLA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS E A 
EMPRESA ________________, NA FORMA 
ABAIXO.  

 

 

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado, a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, pessoa jurídica de direito público, autarquia 
especial integrante da Administração Indireta da União, criada pela Lei nº 8.956, de 15 
de dezembro de 1994, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na cidade de 
Lavras, Estado de Minas Gerais, Campus Universitário, Caixa Postal 3037, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 22.078.679/0001-74, neste ato representada por seu Reitor, 
Professor JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 
27 de abril de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 28 de abril de 2016, Seção 
2, p. 1, portador da Carteira de Identidade nº 240.427, expedida pela SSP/ES e do CPF 
nº 489.081.007-25, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa _______________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, com 
sede na cidade de ___________, Estado de ____________, na Rua _______, nº 
_______, doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada por seu(sua) 
______________, Sr.(a) ___________________,  portador(a) da Carteira de Identidade 
nº  ______________, expedida pela  SSP/______ e do CPF nº ______________, tendo 
em vista o que consta no Processo nº 23090.004977/2017-96 e em observância às 
disposições contidas  na Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, na IN/SLTI/MP n° 2, de 
11 de outubro de 2010, no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, na IN/SLTI/MP nº 
2, de 30 de abril de 2008, alterada pela IN/SLTI/MP nº 3, de 16 de outubro de 2009, 
IN/SLTI/MP nº 4 de 11 de novembro de 2009, IN/SLTI/MP nº 5 de 18 de dezembro de 
2009, IN/SLTI/MP nº 6 de 23 de dezembro de 2013,  IN/SLTI/MP nº 3, de 24 de junho 
de 2014 e IN/SLTI/MP nº 4 de 19 de março de 2015 e nas demais normas legais 
pertinentes à matéria,  resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, decorrente do Pregão Eletrônico nº 010/2017, mediante as cláusulas e 
condições a seguir explicitadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Instrumento tem por objeto a contratação da empresa 
acima identificada e qualificada, com vistas à prestação dos serviços de no 
gerenciamento do pagamento de fornecimento de combustíveis para veículos, 
máquinas e implementos agrícolas da UFLA e para veículos locados e outros que 



comprovadamente estejam a serviço da UFLA, bem como do fornecimento de peças 
automotivas e da prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva dos 
veículos, máquinas e implementos agrícolas da UFLA, por meio da implantação e 
operação de sistema informatizado e integrado de gestão de frota, contemplando 
módulo de gerenciamento e controle de aquisição de combustíveis, filtros, aditivos, 
óleos lubrificantes, lavagem e borracharia e módulo de gerenciamento e controle 
de aquisição de manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, 
acessórios, pneus, câmaras de ar, serviços especializados em geral como, reboque e 
serviços mecânicos, tais como retifica de motores, lanternagem, pintura, 
estofamento, elétrica, alinhamento e balanceamento de rodas, dentre outros, a 
serem realizados por estabelecimentos credenciados pelo licitante vencedor, de 
acordo com as especificações e condições constantes neste Contrato e nos Anexos 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2017. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, 
o Edital do Pregão Eletrônico no 010/2017, com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE:  

I - exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

II – notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as 
medidas necessárias; 

III – prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

IV – comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade ocorrida 
quando da prestação dos serviços; 

V – exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores 
especialmente designados para esse fim (Fiscal de Contrato), na forma da Lei nº 
8.666/93 e alterações pertinentes, procedendo ao atesto das respectivas faturas, com 
as ressalvas e/ou glosas que se fizerem necessárias; 

VI – solicitar à CONTRATADA todas as providências necessárias ao bom 
andamento dos serviços; 

VII – efetuar o pagamento dos serviços prestados dentro das condições 
estabelecidas neste Contrato; 

VIII – rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados pela 
CONTRATADA em desacordo com as preceituações constantes neste Instrumento; 



IX - proporcionar à CONTRATADA todas as facilidades possíveis visando 
à execução dos serviços; 

X – providenciar, quando solicitado pelo Fiscal deste Contrato, o 
imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA, que não mereça sua confiança ou embarace a fiscalização ou, ainda, 
que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções 
que lhe forem atribuídas; 

XI – receber provisória e definitivamente o objeto do presente Contrato; 

XII – publicar o extrato deste Contrato no Diário Oficial da União; 

XIII - aplicar as advertências, multas e demais cominações legais pelo 
descumprimento parcial ou total dos termos deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I - executar fielmente o presente Contrato, de acordo com o 
disposto no Edital do Pregão Eletrônico no 010/2017, nos seus anexos e nas cláusulas 
avençadas; 

II - prestar com eficiência, zelo e pontualidade, os serviços inerentes 
ao objeto deste Contrato; 

III - responder, em relação aos seus funcionários, por todas as 
despesas decorrentes deste Contrato e por outras correlatas, tais como salários, 
seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeições, vales-transportes e 
outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo governo; 

IV - responder pelos danos causados diretamente à Administração 
ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 
durante a execução dos serviços contratados, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

V - manter, durante o período de vigência deste Contrato, o 
atendimento das condições de habilitação exigidas na licitação; 

VI - arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração 
cometida por seus empregados quando da execução dos serviços contratados; 

VII - levar, imediatamente, ao conhecimento do gestor do contrato da 
CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do 
objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

VIII - prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidos, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

IX - atender prontamente quaisquer exigências do representante da 
Administração da CONTRATANTE, inerentes ao objeto contratado; 



X - prestar todos os esclarecimentos e informações que forem 
solicitados pela CONTRATANTE, de forma clara, concisa e lógica, atendendo de 
imediato às reclamações; 

XI - assumir a responsabilidade por todos os encargos 
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

XII - assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, 
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução dos 
serviços contratados; 

XIII - assumir a responsabilidade por todos os encargos de possível 
demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste Contrato; 

XIV - assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 
resultantes da contratação; 

XV - empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 
especializados; 

XVI - substituir, de imediato, os empregados entendidos como 
inadequados para a prestação dos serviços; 

XVII - responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 
âmbito federal, estadual e municipal; 

XVIII - não caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 
financeira; 

XIX - fornecer, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas e do recolhimento dos encargos 
sociais de empregados utilizados na execução do objeto deste Instrumento. 

XX - responder por danos, avarias e desaparecimento de bens 
materiais, causados à CONTRATANTE, por seus empregados, desde que fique 
comprovada a responsabilidade, nos termos do art. 70 da Lei nº 8.666/93; 

XXI - Indicar preposto, com atendimento presencial, informando 
telefone fixo, telefone celular e endereço eletrônico para contato com o licitante 
vencedor, comunicando qualquer alteração que venha a ocorrer nesses dados. 

XXII - instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por mútuo acordo entre as 
partes, mediante termo aditivo, com vantagens para a Administração, por iguais e 
sucessivos períodos, observando o prazo de 60 (sessenta) meses, conforme 



estabelecido no inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, com as alterações introduzidas pela 
Lei nº 9.647/98. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA - A prorrogação contratual será precedida de 
pesquisa de preços de mercado ou de preços contratados por outros órgãos e 
entidades da Administração Pública, visando a assegurar a contratação mais vantajosa 
para a Universidade Federal de Lavras. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 

O valor do presente de Contrato é de R$ ________ 
(_______________________________). 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – No valor acima estão incluídas todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste contratual para o objeto deste instrumento, tendo 
em vista a variação já refletida na unidade de medida para a contratação - taxa de 
administração – que absorve as variações decorrentes do mercado de produtos e 
serviços. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Por força do art. 37 da IN SLTI/MPOG no 
2/2008, não será admitida repactuação do Contrato. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Considerando que os combustíveis 
fornecidos pela rede de postos credenciados serão pagos/ressarcidos nas quantidades 
efetivamente consumidas e pelos preços praticados nas datas do consumo, os preços 
desses poderão sofrer variação, de acordo com a sistemática do mercado, sem que 
isso importe em repactuação contratual. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - o percentual referente à Taxa de 
Administração será fixo e irreajustável. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos 
seguintes recursos: 

 

FONTE: ________________ 

PROGRAMA: _________________ 

NATUREZA DE DESPESA: ______________ 



  NOTA DE EMPENHO: _________    EMITIDA EM:  

 

SUBCLÁUSULA ÚNICA – A dotação orçamentária e o respectivo 

empenho para a cobertura das despesas que ocorrerão em exercício futuro serão 

indicados na época própria, por meio de apostilamento. 

 

        CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços prestados pela CONTRATADA e aceitos 
definitivamente pela CONTRATANTE será efetuado em conformidade com as 
disposições contidas neste Contrato, não se admitindo o pagamento antecipado sob 
qualquer pretexto. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O pagamento será realizado em até 30 
(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal ou da Fatura, 
devidamente atestada pela Diretoria de Transportes e Máquinas, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A Nota Fiscal ou Fatura deverá estar 
acompanhada da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, com resultado favorável, ou na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei no 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Conforme disposições contidas nas letras ‘c’ 
e ‘d’, do inciso XIV, do Art. 40 da Lei nº 8.666/93, no caso de eventual atraso no 
pagamento, por culpa imputada à UFLA, o valor devido será atualizado 
financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utilizando-se a taxa anual de 6% (seis por cento), pro rata tempore, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = [(0,005/30) X N] X VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias de atraso. (Na contagem dos dias, incluem-se o 
primeiro dia após o vencimento e o dia do efetivo pagamento); 

VP = Valor da parcela mensal devida; 

Nota: A relação (0,005/30) corresponde à taxa 6% a.a. para cálculo ao 
dia. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – No caso de incorreção nos documentos 
apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, esses serão restituídos à CONTRATADA 
para as correções necessárias, não respondendo a UFLA por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação do respectivo pagamento. 



SUBCLÁUSULA QUINTA – Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações 
constantes nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2017. 

  SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – O recebimento dos serviços será efetuado 
da seguinte forma: 

  I – provisoriamente, pela Diretoria de Transportes e Máquinas, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações constantes nos 
Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2017; 

II – definitivamente, até 15 (quinze) dias úteis, após verificação de 
qualidade dos serviços e aceitação pela Diretoria de Transportes e Máquinas. 

 

       CLAÚSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

O acompanhamento e a fiscalização da execução deste Contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos 
recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste Instrumento, 
devendo ser exercidos por um representante da CONTRATANTE, especialmente 
designado para esse fim, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A CONTRATADA deverá indicar um preposto 
para, se aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução deste Contrato. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nos termos da Lei nº 8.666/93, constituirá 
documento de autorização para a execução dos serviços, o contrato assinado, 
acompanhado da Nota de Empenho.  

SUBCLÁUSULA QUARTA - A CONTRATADA se reserva no direito de 
rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados, se estiverem em desacordo com o 
disposto neste Instrumento.  

SUBCLÁUSULA QUINTA - Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes 
ao objeto contratual, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem 
ônus para a CONTRATANTE. 

 

        CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Com fundamento no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, a CONTRATADA será 



sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada no SICAF e no cadastro de fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e sanções previstas neste Contrato e nas 
demais cominações legais, nos seguintes casos: 

I - cometer fraude fiscal; 

II - apresentar documento falso; 

III - fizer declaração falsa; 

IV - comportar-se de modo inidôneo; 

V - não assinar o contrato no prazo estabelecido; 

VI - deixar de entregar  a documentação exigida no certame; 

VII - não mantiver a proposta. 

SUBCLÁSULA PRIMEIRA: Para os fins do disposto no inciso IV, reputar-
se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 
8.666/93.  

SUBCLÁSULA SEGUNDA: Além do previsto no caput, pela inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas e pela verificação de quaisquer das situações 
previstas no art. 78, incisos I a XI, da Lei nº 8.666/93, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA  as seguintes penalidades, sem o prejuízo de outras: 

I - advertência, que deverá ser feita por meio de ofício mediante 
contrarrecibo do representante legal da CONTRATADA, estabelecendo prazo para 
cumprimento das obrigações descumpridas; 

II - multa de 0,03% (três centésimos por cento), por dia de atraso, sobre 
o valor do contrato no descumprimento das obrigações assumidas até o 30º 
(trigésimo) dia; 

III - multa de 0,5 % (cinco décimos por cento), por dia de atraso sobre o 
valor do contrato, no descumprimento das obrigações assumidas, após o 30º 
(trigésimo) dia, limitado a 10% do valor total contratado ou da parcela inadimplida, 
sem prejuízo das demais penalidades; 

IV – multa compensatória de 20%(vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, no descumprimento das obrigações assumidas; 

V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a UFLA, durante o prazo da sanção aplicada. 

VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sendo a reabilitação concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir à 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes. 

  SUBCLÁSULA TERCEIRA - As multas porventura aplicadas serão 
descontadas dos pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas diretamente pela 
CONTRATANTE, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente 
às demais sanções previstas nesta Cláusula. 



SUBCLÁSULA QUARTA - As sanções serão obrigatoriamente registradas 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

SUBCLÁSULA QUINTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, 
será assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa. 

 

       CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, de 
conformidade com os artigos 77, 78, incisos I a XVIII e 79, sujeitando-se as 
consequências previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Os casos de rescisão contratual serão 
formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e ampla defesa.  

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão administrativa ou amigável será 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – Na hipótese de se concretizar a rescisão 
contratual, poderá a CONTRATANTE contratar os serviços das licitantes classificadas 
em colocação subsequente, observadas as disposições constantes no inciso XI do artigo 
24 da Lei no 8.666/93, ou efetuar nova licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO 

Este Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos no artigo 65 da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

Os empregados e o preposto da CONTRATADA não terão qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

Fica estabelecido que, caso sobrevenha algum fato não previsto no 
presente Contrato, os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as 
partes, respeitadas as cláusulas avençadas e os preceitos de direito público, aplicando-
lhe, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, consoante o disposto no artigo 54 da Lei no 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste Instrumento 
de Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União, até o 5o (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, 
conforme determina o parágrafo único do artigo 61 da Lei no 8.666/93.  

 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

Por força do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e do artigo 55, § 
2o, da Lei no 8.666/93, o foro competente para dirimir quaisquer controvérsias 
resultantes da execução deste Contrato é o da Justiça Federal, Subseção Judiciária de 
Lavras, Estado de Minas Gerais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

É vedada a subcontratação total ou parcial dos serviços previstos neste 
Instrumento.  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - É vedada a veiculação de publicidade acerca 
deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da 
CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A inadimplência da CONTRATADA, com 
referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste 
Instrumento, conforme se depreende do mandamento legal inscrito no § 1º do art. 71 
da Lei nº 8.666/93.  

 

 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
Instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos legais e de 
Justiça, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e subscritas. 

 

 

  Lavras, _____ de __________ de 2017. 

 

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO SOARES SCOLFORO 

Reitor 

 

 

 



Pela CONTRATADA: 

 

 

 

____________________________________ 

(Cargo ou Função) 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 

 

 


